
INDICAÇÃO Nº 
1180
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador  do Estado, que determine as providências necessárias para que o Município de Pontes Gestal seja incluído no Programa “Melhor Caminho”, a fim de promover a recuperação de trecho da PGT-478, no Bairro do  Botelho, necessária para o trânsito da população local composta, principalmente, de pequenos produtores rurais.

JUSTIFICATIVA

O Bairro do Botelho, no Município de Pontes Gestal, é constituído principalmente por pequenos produtores rurais, que necessitam utilizar a PGT-478 não só para sua locomoção, mas também para o escoamento de sua produção.

Entretanto, a estrada, dos seus 9.326 metros, necessita que sejam recuperados 3.326m para que a população local possa transitar livremente. 

Parte dela foi recuperada pelo programa, quando da inclusão do Município de  Américo de Campos, fato que gerou questionamentos à administração de Pontes Gestal por parte da população inconformada.

Assim, apresentamos esta indicação, para a qual esperamos a melhor acolhida da Assembléia Legislativa e, com relação às medidas do Executivo, contamos que sejam tomadas com a presteza e a determinação que o assunto requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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